
_>>>

Legislação & Tributos | SP
E2 | Valor | São Paulo | Sexta-feira e fim de semana, 18, 19 e 20 de março de 2011

Enxerto

Jornal Valor Econômico - CAD E - LEGISLACAO - 18/3/2011 (21:5) - Página 2- Cor: BLACKCYANMAGENTAYELLOW

Eleição de foro estrangeiro no novo CPC
Opinião Jurídica

Carmen Tiburcio e
Daniel Gruenbaum

A
escolha do foro
onde uma
demanda será
proposta é decisão
estratégica da qual

muitas vezes depende o próprio
êxito da causa. Variações nos
sistemas jurídicos (como prazo
de prescrição ou validade da
cláusula penal moratória) e em
certas circunstâncias (como o
local de bens do devedor), são
fatores tão relevantes que
nenhum autor deveria escolher
o foro onde iniciará um
processo com a mesma
tranquilidade com que
escolheria a cidade de suas
próximas férias – embora
algumas cidades se prestem a
ambos. Por isso, a eleição de
foro é, ao lado da cláusula
compromissória (sua “irmã
funcional”), fundamental nos
negócios transnacionais e
amplamente aceita nos mais
diversos sistemas jurídicos.

Com grande convicção
doutrinária, afirma-se que para
a maioria dos litígios
empresariais a eleição de foro
estrangeiro é compatível com o
direito brasileiro. Com acerto,
portanto, já na década de 1950
o Supremo Tribunal Federal
(STF) afirmava que “o direito

brasileiro reconhece o foro
contratual, salvo quando existir
impedimento de ordem
p ú b l i c a” (RE 30.636), posição
geralmente seguida pelo
Superior Tribunal de Justiça
(STJ) (Resp 242.383, Resp
505.208, Resp 1.177.915).

A admissibilidade do acordo
ainda é, contudo, marcada por
incerteza na prática jurídica.
Primeiro, as poucas normas
escritas que o permitem –
como o artigo 4o , parágrafo 1o

do Protocolo de Buenos Aires
(Decreto no 2.095, de 1996) –
são de aplicação geográfica e
materialmente limitada.
Segundo, há julgados
desfavoráveis de tribunais
estaduais e – em casos com
excepcionais particularidades –
do próprio STJ (eleição de foro
alegada apenas em ação
rescisória – AR 133; contida em
contrato acessório não
celebrado pela autora do
processo – Resp 251.438;
contida em contrato de
distribuição aparentemente

chamada eficácia negativa da
eleição de foro. O dispositivo
não consta, porém, da versão
do Projeto ao final aprovada no
Senado (PLS 166/2010).
Lamentável supressão.

Um primeiro ponto é que a
admissibilidade da eleição de
foro atende a interesses dos
empresários individualmente e
do comércio internacional
brasileiro em geral, ao reduzir o
custo de transação. Isso ocorre
por vários motivos, mas aqui
basta ressaltar a diminuição de
custos relacionados ao risco
jurisdicional: já sabendo de
antemão qual foro apreciará
eventual controvérsia e, assim,
do direito que será aplicável, as
partes podem estimar a
probabilidade de sucesso de
sua posição. Por óbvio, saber se
e quando convém atribuir
competência internacional
exclusiva a foro estrangeiro é
decisão que depende da
ponderação de diversos fatores.
À lei conviria apenas assegurar
a mobilidade jurisdicional
daquele que, dentro da esfera
de liberdade assegurada pela
livre iniciativa e autonomia
negocial, queira explorar sua
empresa transnacionalmente.

A não aceitação expressa da
eleição de foro gera – e aqui um
segundo ponto – incogruência
no sistema, ante o regime
favorável conferido, com inteira
razão, à cláusula
compromissória. Nada justifica
que todo processo ajuizado no
Brasil seja, salvo raríssimas
exceções (art. II (3) da
Convenção de Nova Iorque, Dec.
4311/02), extinto sem
julgamento do mérito se as
partes tiverem se comprometido
a se submeter a arbitragem
conduzida em Londres (art. 267,
VII CPC), mas permitir que o

As partes podem não
se valer do Judiciário
nacional e optar por
tribunal estrangeiro

celebrado por adesão – Resp
804.306).

Nesse contexto, de forma
didática e para conferir certeza
ao direito brasileiro, o art. 24 do
anteprojeto de novo Código de
Processo Civil afastava a
competência internacional da
autoridade judiciária brasileira
“quando houver cláusula de
eleição de foro exclusivo
estrangeiro, arguida pelo réu
na contestação”, assegurando a

mesmo processo prossiga se, no
mesmo caso, em vez de à
arbitragem, as partes tiverem se
comprometido a se submeter à
“High Court of Justice”.

Uma séria objeção à eleição
de foro estrangeiro se baseia na
inafastabilidade da jurisdição
(art. 5o , XXXV da Constituição).
A respeito – e como último
ponto – deve-se partir da
mesma premissa para a
constitucionalidade do efeito
negativo da cláusula
compromissória (STF, AgRg SE
5.206): embora a lei não possa
impedir o acesso à Justiça, as
partes – em razão dos
princípios dispositivo e da
inércia da jurisdição – podem
não se valer do Judiciário
nacional e optar por tribunal

judicial estrangeiro. Daí, aliás, a
distinção entre competências
internacionais concorrente e
exclusiva (art. 88 e 89 CPC), a
revelar que o importante é
crises jurídicas serem resolvidas
em um processo justo, não
necessariamente em foro
b r a s i l e i r o.

O dispositivo deveria, por
isso, ser reincluído no projeto
por ocasição de sua apreciação
pela Câmara dos Deputados,
sob pena de, ao menos em
matéria de processo civil
internacional, o eventual novo
Código já nascer em
descompasso com seu tempo,
alheio às necessidades do
mundo que pretende regular e
contraditório com princípios
estruturais do sistema jurídico

do qual fará parte.
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Justiça do Trabalho
Despesas de serviços e custas - em R$

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho (TST). * Máximo de R$ 1.915,38.  ** Por dia.  *** Máximo de R$ 638,46

Na internet: www.tst.gov.br

Serviços

Custas

De execução
    Autos de arrematação, adjudicação e remição

    Atos dos oficiais de Justiça, por diligência certificada

            em zona urbana

            em zona rural

    Agravo de instrumento

    Agravo de petição

    Embargos à execução, de terceiro e à arrematação

    Recurso de revista

    Impugnação à sentença de liquidação

    Despesa de armazenagem em depósito judicial

    Cálculos de liquidação realizados pelo contador do juízo

Depósitos recursais
   Recurso ordinário

   Recurso de revista, embargos e recurso extraordinário

   Recurso em ação rescisória

5% *

11,06

22,13

44,26

44,26

44,26

55,35

55,35

0,1% **

0,5% ***

5.889,50

11.779,02

11.779,02

0,55

0,28

0,55

0,55

5,53

Emolumentos (por folha)
    Autenticação de traslado de peças mediante cópia reprográfica

    Fotocópia de peças

    Autenticação de peças

    Cartas de sentença, adjudicação, remição e arrematação

    Certidões

Superior Tribunal de Justiça (STJ)
Despesas de serviços e custas - em R$

Nº de folhas (peso)

Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)
* O porte de remessa e retorno dos autos será recolhido pela metade do valor da tabela quando se tratar de recursos interpostos
nos tribunais com sede em Brasília, sem utilização dos serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), caracterizando
apenas o porte de retorno, e quando se tratar de recursos interpostos junto ao STJ, que utiliza os serviços da ECT, caracterizando
apenas o porte de remessa. Não exigível na interposição de agravo de instrumento. ** Por lote adicional de 180 folhas

Na internet: www.stj.gov.br

Até 180 (1 kg)

181 a 360 (2 kg)

361 a 540 (3 kg)

541 a 720 (4 kg)

721 a 900 (5 kg)

901 a 1.080 (6 kg)

1.081 a 1.260 (7 kg)

Acima de 1.260 **

102,00

128,40

155,80

183,20

209,80

234,80

260,60

25,80

AC, RR

79,80

96,00

112,20

128,40

144,20

159,40

178,60

19,20

AL, MA,
PA, RS

59,00

68,20

78,20

86,40

95,20

105,40

116,00

10,60

MT, MS,
RJ, SP

29,00

31,60

34,20

37,00

39,00

41,40

44,00

2,60

DF

43,60

52,00

59,80

67,60

74,00

81,00

88,80

7,80

GO, MG,
TO

71,60

86,40

101,40

116,20

130,00

142,60

158,60

16,00

BA, ES, PR,
PI, SC, SE

86,00

104,60

123,60

142,80

161,00

181,00

201,80

20,80

AP, AM, CE,
PB, PE, RN, RO

Custas

Feitos de competência originária

Recursos interpostos e instância inferior

110,46

220,93

55,23

55,23

55,23

55,23

55,23

55,23

55,23

55,23

55,23

55,23

110,46

55,23

220,93

220,93

55,23

55,23

220,93

220,93

110,46

55,23

55,23

110,46

110,46

110,46

220,93

Serviços

Atos judiciais e extrajudiciais

2,90

0,55

0,30

0,40

0,40

Cartas de sentença, certidões, alvarás e traslados

     pela primeira ou única folha

     por folha excedente

Cópias reprográficas

     por página, na secretaria do tribunal

     por página, nas solicitações externas

Autenticação

     por folha

Ação penal

Ação rescisória

Comunicação

Conflito de competência

Conflito de atribuições

Exceção de impedimento

Exceção de suspeição

Exceção da verdade

Inquérito

Interpelação judicial

Intervenção federal

Mandado de injunção

Mandado de segurança com um impetrante

Mandado de segurança com mais de um impetrante (cada excedente)

Medida cautelar

Petição

Reclamação

Representação

Revisão criminal

Suspensão de liminar e sentença

Suspensão de segurança

Embargos de divergência

Ação de improbidade administrativa

Homologação de sentença estrangeira

Recurso em mandado de segurança

Recurso especial

Apelação cível

Porte de remessa e retorno de autos*

DEICMAR PORT S.A.
CNPJ/MF nº 04.267.351/0001-14

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, acompanhado das Demonstrações do Resultado, dos Fluxos de Caixa, das Mutações do
Patrimônio Líquido e as respectivas Notas Explicativas, dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2010 e 2009. Santos, 18 de março de 2011. A DIRETORIA

Ativo 2010  2009
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 3) 675  638
Clientes 35  193
Tributos a recuperar (Nota 4) 2
Despesas antecipadas 29
Contas a receber 20

712  880

Não circulante
Realizável a longo prazo

Depósitos judiciais e outros (Nota 9) 15 23
Imobilizado (Nota 5) 76
Intangível (Nota 6) 1
Diferido (Nota 7) 355

15 455
Total do ativo 727 1.335

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Notas explicativas às demonstrações financeiras
em 31 de dezembro de 2010 e de 2009

Em milhares de reais, exceto quando indicado
1 Contexto operacional
A sociedade tem por objetivo as atividades de exploração de infra-estrutura e
superestrutura portuária e aquaviária; a operação de terminais portuários ma-
rítimos, fluviais ou lacustres, inclusive instalações portuárias de uso público
ou privado, de Estação de Transbordo de Carga, de Instalação Portuária Públi-
ca de Pequeno Porte e de terminais de passageiros; a armazenagem de mer-
cadorias provenientes ou destinadas às embarcações; a operação e gestão
de equipamentos destinados a carga e descarga de embarcações; a carga e
descarga de embarcações; de operação portuária; de recintos alfandegados;
de armazéns gerais; de logística e distribuição; de transporte aquaviário, rodo-
viário, terrestre, dutoviário e multimodal. Poderá, ainda, a sociedade praticar
quaisquer atos correlatos e afins ao seu objeto social, como também partici-
par de outras sociedades como quotista ou acionista.
2 Apresentação das demonstrações financeiras e principais práticas
contábeis
2.1 Apresentação das demonstrações financeiras
As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas pela Diretoria da
Companhia em 03 de março de 2011. As demonstrações financeiras foram
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária e o CPC para
Pequenas e Médias Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC). As seguintes seções foram aplicadas na elaboração das
demonstrações contábeis:
• Seções 4 a 8 - Demonstrações contábeis;
• Seção 17 - Ativo imobilizado;
• Seção 18 - Ativo intangível;
• Seção 21 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes;
• Seção 23 - Receitas;
• Seção 29 - Tributos sobre o lucro.
No exercício findo em 31 de dezembro de 2010, as demais seções do CPC
PME não foram aplicáveis às operações da Companhia.
2.2 Descrição das principais práticas contábeis adotadas
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstra-
ções financeiras estão descritas a seguir:
(a) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa e depósitos bancári-
os.
(b) Clientes
As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor
presente e deduzidas das perdas estimadas em crédito de liquidação duvido-
sa, as quais são estabelecidas quando existe uma evidência objetiva de que a
Companhia não será capaz de receber todos os valores cobrados de acordo
com os prazos originais das contas a receber. O valor das referidas perdas
estimadas é a diferença entre o valor contábil e o valor recuperável.
(c) Imobilizado
Demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada,
calculada pelo método linear, às taxas anuais mencionadas na Nota 5, que
levam em consideração o prazo de vida útil-econômica dos bens. Ganhos e
perdas em alienações são determinados pela comparação dos valores de ali-
enação com o valor contábil e são incluídos no resultado operacional. Repa-
ros e manutenção são apropriados ao resultado durante o período em que são
incorridos. O custo das principais renovações é incluído no valor contábil do
ativo no momento em que for provável que os benefícios econômicos futuros
que ultrapassarem o padrão de desempenho inicialmente avaliado para o ati-
vo existente fluirão para a Companhia, sendo depreciados ao longo da vida
útil restante do ativo relacionado.
(d) Intangíveis
Os gastos diretamente associados a softwares identificáveis e únicos, contro-
lados pela Companhia e que, provavelmente, gerarão benefícios econômicos
maiores que os custos por mais de um ano, são reconhecidos como ativos
intangíveis, sendo amortizados usando-se o método linear, às taxas anuais
mencionadas na Nota 6, que levam em consideração o prazo de sua vida útil-
econômica.
(e) Demais ativos circulantes e não circulantes (realizável a longo prazo)
São apresentados ao valor de custo ou de realização, incluindo, quando apli-
cável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos.
(f) Provisões
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação pre-
sente legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é pro-
vável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e
uma estimativa confiável do valor possa ser feita.

Passivo e patrimônio líquido  2010  2009
Circulante

Fornecedores 15 352
Salários e encargos sociais 1 81
Provisão de férias e encargos 85
Obrigações fiscais e tributárias (Nota 8) 27
Contas a pagar 24
Contingências legais 26

42 569
Não circulante

Provisão para contingências (Nota 9) 60 55
60 55

Patrimônio líquido (Nota 11)
Capital social  13.260 9.960
Prejuízos acumulados  (12.635)  (9.249)

625 711
Total do passivo e patrimônio líquido 727 1.335

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado

2010 2009
Receita bruta de serviços

Prestação de serviços 1.412 4.174
Impostos sobre serviços e outras deduções  (206) (673)

Receita líquida de serviços 1.206 3.501
Receitas (despesas) operacionais

Administrativas e gerais  (4.080) (4.266)
Tributárias (55) (80)
Depreciação e amortização  (453)  (250)
Outras receitas (despesas) operacionais (3) (21)

Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (3.385) (1.116)
Resultado financeiro

Despesas financeiras (3) (9)
Receitas financeiras 2 10

Prejuízo operacional (3.386) (1.115)
Prejuízo líquido do exercício (3.386)  (1.115)
Prejuízo líquido por ação do capital social no
fim do exercício - R$ (0,58) (0,44)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Em milhares de reais

Capital Prejuízos  Patrimônio
social acumulados líquido

Em 31 de dezembro de 2008 8.460  (8.134)  326
Aumento de capital 1.500 1.500
Prejuízo líquido do exercício (1.115) (1.115)

Em 31 de dezembro de 2009 9.960 (9.249)  711
Aumento de capital 3.300 3.300
Prejuízo líquido do exercício  (3.386)  (3.386)

Em 31 de dezembro de 2010 13.260 (12.635) 625
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

2010 2009
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo antes do I.R.P.J. e C.S.L.L. (3.386)  (1.115)

Depreciação e amortização 412 146
Resultado na venda de imobilizado 3 1
Provisões para contingências 5 55

(2.966) (913)
Variações nos ativos e passivos

Clientes 158 (11)
Tributos a recuperar (2) 1
Despesas antecipadas 29  (14)
Contas a receber 20  (10)
Depósitos judiciais 8 (4)
Fornecedores (337)  4
Salários e encargos sociais  (80) 25
Provisão de férias e encargos  (85) 22
Obrigações fiscais e tributárias (27) (25)
Contingências legais 26
Contas a pagar  (24)  (32)

(314) (44)
Caixa aplicado nas operações (3.280) (957)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais  (3.280)  (957)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Recebimento pela venda de imobilizado 20 2
Aquisições de bens do ativo imobilizado (3) (31)

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos 17  (29)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Aumento do capital social 3.300 1.500
Caixa líquido aplicado nas atividades de

financiamentos 3.300  1.500
Aumento (redução) líquido de caixa e
equivalentes de caixa 37 514
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do exercício 638 124
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 675  638
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 37 514

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

(g) Reconhecimento de receita
A receita de serviços prestados é reconhecida no resultado quando da efetiva
prestação dos serviços.
(h) Demais receitas, custos e despesas
São reconhecidas observando-se o regime de competência de exercícios.
3 Caixa e equivalentes de caixa

2010 2009
Caixa 5 607
Banco conta movimento 670 31

675  638
4Tributos a recuperar

2010 2009
ISS 2

2
5 Imobilizado

2010 2009
Depreciação Taxa anual de

Custo acumulada Líquido Líquido depreciação - %
Máquinas e
equipamentos  4 10
Moveis e utensílios 11 10
Hardware 8 20
Benfeitorias 53  20

76
A movimentação do imobilizado pode ser assim demonstrada:
Resumo da movimentação Reais
Em 31 de dezembro de 2008 74

Adições 31
Baixas (2)
Depreciação (27)

Em 31 de dezembro de 2009 76
Adições 3
Baixas (23)
Depreciação  (56)

Em 31 de dezembro de 2010 0
6 Intangível

2010 2009
Amortização Taxa anual de

Custo acumulada Líquido Líquido amortização - %
Software 1 20

1
7 Diferido

2010 2009
Amortização Taxa anual de

Custo acumulada Líquido Líquido amortização - %
Gastos pré-
operacionais 355 20

355
8 Obrigações fiscais e tributárias

2010 2009
ISS  6
COFINS  3
PIS 1
FUNDAF 10
Outros  7

27
9 Provisão para contingências

Provisões para
Depósitos judiciais contingências

2010 2009 2010 2009
Cíveis 1  1
Trabalhistas  14 22  60  55

15 23 60 55
A Companhia está sujeita a contingências cíveis, trabalhistas e outras, sendo
parte envolvida em processos em andamento tanto na esfera administrativa
como judicial, para as quais, quando aplicável, são amparadas por depósitos
judiciais. As provisões para perdas prováveis constituídas, inclusive quanto ao
prazo de exigibilidade, são estimadas pela administração, amparada por sua
assessoria jurídica.
10 Imposto de renda e contribuição social

2010 2009
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Resultado antes dos tributos (3.386) (3.386)  (1.115)  (1.115)
Adições 252 252 91  91
Exclusões (24) (24) (177)  (177)
Lucro (Prejuízo) fiscal e base
(negativa) da CSLL (3.158) (3.158)  (1.201) (1.201)
O imposto de renda e a contribuição social correntes são calculados com
base nas alíquotas de 15% sobre o lucro tributável para o imposto de renda e
9% sobre o lucro tributável para a contribuição social sobre o lucro líquido e
reconhecidos no resultado pelo período de competência.
11 Patrimônio líquido
Capital social
Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 03/08/2010 foi aprovada

a mudança da denominação social de Deicmar Armazéns Alfandegados
de Guarulhos S.A. para Deicmar Port S.A., com a transferência da sede
social da Avenida Novo Brasil, 861, Jardim Cumbica, na Cidade de
Guarulhos, Estado de São Paulo, para a Rua Visconde do Rio Branco, 2, 8º
andar, Sala 1, Centro, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo.
Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 03/08/2010, foi aumenta-
do o capital social de R$ 9.959.795,25 (nove milhões, novecentos e cinqüen-
ta e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais, vinte e cinco centavos)
para R$ 12.659.795,25 (doze milhões, seiscentos e cinqüenta e nove mil,
setecentos e noventa e cinco reais, vinte e cinco centavos), mediante a
subscrição de 2.700.000 (dois milhões e setecentas mil) ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal, pelo preço de R$ 1,00 (um real) cada uma,
mediante a integralização imediata em moeda corrente e créditos em conta
corrente na sociedade.
Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30/12/2010, foi aumentado
o capital social de R$ 12.659.795,25 (doze milhões, seiscentos e cinqüenta e
nove mil, setecentos e noventa e cinco reais, vinte e cinco centavos) para R$
13.259.795,25 (treze milhões, duzentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e
noventa e cinco reais, vinte e cinco centavos), mediante a subscrição de
600.000 (seiscentas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal,
pelo preço de R$ 1,00 (um real) cada uma, mediante a integralização imedi-
ata em moeda corrente. O Capital Social totalmente subscrito e integraliza-
do, dividido em 5.824.287 (cinco milhões, oitocentos e vinte quatro mil, du-
zentos e oitenta e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.
12 Fatos Relevantes
A companhia encerrou o Contrato de Permissão para Prestação de Serviços
Públicos de Movimentação e Armazenagem de Mercadorias firmado com a
União Federal para exploração do Porto Seco Guarulhos. A companhia par-
ticipou da Concorrência Pública nº 074/2010 - PROAPS nº 105, promovida
pela Companhia Docas do Estado de São Paulo, cujo objeto é o arrenda-
mento da área de 38.398,27 m², localizada na Ilha Barnabé, na Margem Es-
querda do Porto de Santos, para movimentação e armazenagem de granéis
líquidos e produtos químicos. A companhia ofertou a segunda melhor pro-
posta de preços. A referida Concorrência está suspensa por determinação
judicial e, ainda, de ofício, por decisão do Tribunal de Contas da União, os
quais constataram vícios relacionados à qualificação econômico-financeira
que impactam na habilitação do licitante que ofertou supostamente a melhor
proposta de preços.
13 Seguros
A companhia mantém programa de seguros, sendo a cobertura contratada,
considerada suficiente pela administração para cobrir eventuais riscos sobre
suas operações, seu patrimônio, ativos, funcionários e responsabilidade pe-
rante terceiros.
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